
           DIÁRIO OFICIAL 
Diário Oficial do Município de Saquarema | Poder Executivo | Ano III | Nº 722 | Quinta-feira, 02 de setembro de 2021

Ajudar o pequeno agricul-
tor e otimizar a agricultura 
familiar. Estes são alguns 
dos objetivos da Prefeitura 
de Saquarema, por meio 
da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Abastecimen-
to e Pesca. Com o apoio do 
Horto Municipal, técnicos da 
secretaria efetuam doações 
de mudas para o plantio de 
diversas culturas.

No Morro dos Pregos, a se-
cretaria fez a doação de 200 
mudas de berinjela, 200 mu-
das de jiló, 70 mudas de pi-
mentão e outras 30 mudas 
de mamão para o produtor 
Almiro Gomes. Além dessas 
mudas, o produtor já cultiva-
va abóboras, milho e feijão 
em uma área que recebeu os 
trabalhos do trator mecânico 
da Prefeitura.

Para mais informações so-
bre os serviços oferecidos 
pela Secretaria de Agricultu-
ra, Abastecimento e Pesca 
ao pequeno produtor, o agri-
cultor familiar pode ir à sede 
da secretaria, de segunda a 
sexta-feira, das 07 às 16 ho-
ras, na Rodovia Amaral Pei-
xoto, km 52, Sampaio Cor-
rêa.

PREFEITURA DOA MUDAS PARA 
AGRICULTORES FAMILIARES

Secretaria de Agricultura oferece apoio técnico e maquinário para produtores da cidade

Mudas doadas foram cultivadas na estrutura do Horto Municipal, em Sampaio Corrêa
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DECRETO Nº 2.172 
DE 01 DE SETEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a adoção de medidas de en-
frentamento à situação de emergência em 
decorrência da pandemia do coronavírus 
(covid-19) com relação ao período entre 
02 de setembro de 2021 e 08 de setembro 
de 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, no uso de suas atribuições legais;
Considerando que no período compre-
endido entre 02 e 08 de setembro de 
2021 irá ocorrer fim de semana prolonga-
do, com feriado nacional (Dia da Indepen-
dência – 07 de setembro) e municipal (Dia 
do Município – 08 de setembro); 
Considerando que é esperada a frequ-
ência de número considerável de visitan-
tes e turistas no Município durante o men-
cionado período; 
Considerando que, apesar da execução 
dos planos nacional, estadual e municipal 
de imunização, ainda permanece o es-
tado de emergência em decorrência da 
pandemia do coronavírus (covid-19); 
Considerando a necessidade de adoção 
de medidas de enfrentamento à pande-
mia, visando especialmente que o fluxo 
turístico durante o feriado prolongado não 
origine aumento nos casos de contágio do 
vírus; 
Considerando, ainda, que a Diretoria 
de Vigilância em Saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde elaborou o Parecer 
Epidemiológico Técnico-Científico - Ofí-
cio nº 025/2021/SMS/DVS/VISA, em 30 
de agosto de 2021, no qual apresentou 
detido estudo sobre o panorama atual da 
pandemia, inclusive no que se refere à in-
cidência de nova variante do vírus, e as 
medidas necessárias para o seu enfrenta-
mento, especialmente a serem adotadas 
no feriado prolongado; 
Considerando, finalmente, que o Pare-
cer Epidemiológico Técnico-Científico da 
Diretoria de Vigilância em Saúde enten-
deu como medida necessária, dentre ou-
tras, a instalação de barreiras sanitárias 
nos acessos viários do Município, com a 
exigência de comprovante de vacinação 

(com uma dose ou completa) para pesso-
as oriundas de outros municípios; 
DECRETA
Art. 1º Fica determinada à Secretaria Mu-
nicipal de Segurança e Ordem Pública 
a instalação de barreiras sanitárias nos 
acessos do Município de Saquarema, 
somente sendo permitido o ingresso de 
pessoas que apresentem comprovante de 
vacinação para o covid-19, com uma dose 
ou completa, e comprovem residência ou 
hospedagem em hotéis, pousadas, pen-
sões, estalagens, hostels, guest houses, 
motéis e similares, no período compreen-
dido entre 02 de setembro de 2021 e 08 
de setembro de 2021.
§ 1º Serão aceitos como comprovantes de 
residência faturas de serviços públicos, 
tais como fornecimento de água, energia 
elétrica, telefone, contrato de locação ou 
documento de propriedade de imóvel.
§ 2º Será aceito como comprovante de 
hospedagem em hotel, pousada e simila-
res o documento de reserva de hospeda-
gem.
§ 3º Será permitido ingresso no Município 
de pessoas que comprovadamente este-
jam no exercício de atividades profissio-
nais, desde que apresentem comprovante 
de vacinação para o covid-19, com uma 
dose ou completa. 
Art. 2º Os hotéis, pousadas, estalagens e 
similares deverão trabalhar com a capa-
cidade de ocupação atualmente vigente, 
adotando todas as medidas sanitárias já 
amplamente divulgadas, incluindo o espa-
ço destinado a bares e restaurantes, que 
deverão funcionar com as restrições de 
capacidade, distanciamento entre mesas 
e demais medidas correspondentes a es-
sas atividades.
Art. 3º Os estabelecimentos comercias e 
de serviço, no período de que trata o art. 
1º, deverão funcionar no horário atual-
mente vigente, adotando as medidas sa-
nitárias já consagradas de uso obrigatório 
de máscaras faciais, distanciamento míni-
mo de 1,5m entre as mesas, com taxa de 
ocupação máxima de 50% da lotação e 
disponibilização de álcool em gel. 
Art. 4º Fica proibido o estacionamento de 
veículos na Avenida Salgado Filho e na 
Avenida Oceânica, nos trechos a serem 
determinados pela Secretaria Municipal 
de Segurança e Ordem Pública, que po-

derá implantar barreiras físicas, caso ne-
cessário, no período de que trata o art. 1º.
Art. 5º Ficam permitidas as atividades es-
portivas individuais ao ar livre e as demais 
atualmente vigentes, conforme os Decre-
tos anteriormente editados.  
Art. 6º Durante o período de que trata o 
art. 1º, as atividades religiosas presen-
ciais de qualquer natureza poderão ser 
realizadas das 05h às 21h, todos os dias 
da semana, observadas as seguintes de-
terminações: 
I – taxa de ocupação máxima de 50% da 
lotação do templo ou imóvel utilizado em 
atividade religiosa; 
II – distanciamento mínimo de 1,5m entre 
as pessoas; 
III – uso obrigatório de máscaras faciais;
IV – restrição de tempo de duração da ati-
vidade em no máximo 2 (duas) horas. 
Parágrafo único. As entidades religiosas 
deverão dar preferência a realização de 
suas atividades por meio virtual, através 
de redes sociais ou demais plataformas 
remotas ou outros meios eletrônicos, com 
a presença máxima de 06 (seis) pessoas 
no recinto da transmissão, adotando-se 
as medidas sanitárias de praxe. 
Art. 7º Permanece proibida qualquer es-
pécie de aglomeração de pessoas nas 
áreas públicas e particulares de acesso 
ao público, praças, calçadas, vias públi-
cas e casas alugadas para eventos no 
Município de Saquarema, devendo ser 
mantidas as normas de taxa de ocupação 
máxima e de distanciamento social vigen-
tes, permanecendo obrigatório o uso de 
máscaras faciais. 
§ 1º A fiscalização municipal poderá so-
licitar apoio da autoridade policial para 
efetivar o encerramento de atividades 
que descumpram os termos do presente 
decreto e demais normas de enfrenta-
mento à pandemia, podendo ser ainda 
adotadas medidas administrativas como a 
suspensão e cancelamento do alvará de 
funcionamento, caso o local possua fins 
comerciais.   
Art. 8º O não cumprimento deste Decreto 
sujeitará o infrator, conforme a gravidade 
da infração, às penalidades de advertên-
cia, multa, remoção, apreensão, interdi-
ção, suspensão de venda, cancelamento 
de registro, suspensão de autorização de 
funcionamento ou de licença, bem como 

ATOS DA PREFEITA
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as demais sanções previstas no art. 3º do 
Decreto nº 2.020, de 14 de junho de 2020, 
no art. 10 do Decreto nº 2.107, de 24 de 
março de 2021, e nas demais normas vi-
gentes. 
Art. 9º Ficam mantidas as demais restri-
ções de funcionamento atualmente vigen-
tes com relação às atividades comerciais 
e de serviços em geral, que não conflitem 
com as normas deste Decreto. 
Art. 10 A prática dos atos fiscalizatórios, 
a aplicação das sanções e das demais 
medidas coercitivas de que trata este De-
creto serão de atribuição da Secretaria 
Municipal de Segurança e Ordem Públi-
ca, que poderá ser auxiliada por equipe 
multidisciplinar composta por agentes 
integrantes de outros órgãos de fiscaliza-
ção municipal.
Art. 11 Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Saquarema, 01 de setembro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 900 
DE 01 DE SETEMBRO DE 2021

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Igor Rodrigues Coelho, para 
exercer o cargo comissionado de Coorde-
nador do Programa de Oftalmologia, Sím-
bolo CCE-10, vinculado à Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, produzindo seus efeitos 
a partir desta data.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 01 de setembro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 901 
DE 01 DE SETEMBRO DE 2021

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Tornar sem efeito a Portaria nº 890 de 31 
de agosto de 2021, que exonerou Simplí-

cio Luiz Couto, matrícula nº 9497345-1, 
do cargo comissionado de Assistente de 
Gabinete, Símbolo CCE-4, vinculado à 
Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 01 de setembro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 902 
DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Tornar sem efeito a Portaria nº 893 de 
31 de agosto de 2021, que exonerou Na-
thalia Noli Maes dos Santos, matrícula 
nº 960867-1, do cargo comissionado de 
Assessor de Processos Administrativos, 
Símbolo CCE-8, vinculada à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômi-
co e Infraestrutura.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 01 de setembro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 903 
DE 01 DE SETEMBRO DE 2021

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Daniel Barboza da Silva, matrí-
cula nº 930102, do cargo comissionado 
de Coordenador de Atividades, Catego-
ria-C, no C.M.E. Menaldo Carlos de Ma-
galhães, vinculado à Secretaria Municipal 
de Educação, produzindo seus efeitos a 
partir desta data.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 01 de setembro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 904 
DE 01 DE SETEMBRO DE 2021

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-

mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Thayna da Silva Mathias, para 
exercer o cargo comissionado de Supe-
rintendente Assistente, Símbolo DAS-4, 
vinculada à Secretaria Municipal de Edu-
cação, produzindo seus efeitos a partir 
desta data.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 01 de setembro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 905 
DE 01 DE SETEMBRO DE 2021

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Lucas dos Santos Moura Nasci-
mento, para exercer o cargo comissiona-
do de Agente de Trânsito, Símbolo DAT-
4, vinculado à Secretaria Municipal de 
Transporte e Serviços Públicos, produzin-
do seus efeitos a partir desta data.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 01 de setembro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

PORTARIA Nº 906 
DE 01 DE SETEMBRO DE 2021

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Carlos Vinicius de Lima Santa-
na, do cargo comissionado de Diretor de 
Procedimentos Administrativos da Saúde, 
Símbolo CCE-12, vinculado à Secretaria 
Municipal de Saúde, produzindo seus 
efeitos com data retroativa a partir de 31 
de agosto de 2021.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 01 de setembro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 907 
DE 01 DE SETEMBRO DE 2021
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A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Carlos Vinicius de Lima Santa-
na, para exercer o cargo comissionado 
de Diretor Jurídico de Licitações, Símbolo 
CCE-12, vinculado à Secretaria Municipal 
de Gestão, Inovação e Tecnologia, produ-
zindo seus efeitos pa partir desta data.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 01 de setembro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
 

PORTARIA Nº 908 
DE 01 DE SETEMBRO DE 2021

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Ilderlon de Oliveira, do cargo 
comissionado de Administrador de Bairro, 
Símbolo CCE-8, vinculado à Secretaria 
Municipal de Transporte e Serviços Públi-
cos, produzindo seus efeitos com data re-
troativa a partir de 31 de agosto de 2021.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 01 de setembro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 909 
DE 01 DE SETEMBRO DE 2021

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Ilderlon de Oliveira, para exercer 
o cargo comissionado de Administrador 
Regional, Símbolo CCE-11, vinculado à 
Secretaria Municipal de Transporte e Ser-
viços Públicos, produzindo seus efeitos a 
partir desta data.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 01 de setembro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 910 
DE 01 DE SETEMBRO DE 2021

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Bernardo Heredia da Silva, para 
exercer o cargo comissionado de Admi-
nistrador de Bairro, Símbolo CCE-8, vin-
culado à Secretaria Municipal de Trans-
porte e Serviços Públicos, produzindo 
seus efeitos a partir desta data.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 01 de setembro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 911 
DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Pedro Paulo Fernandes de Sou-
za, para exercer o cargo comissionado de 
Coordenador de Atividades, Categoria-C, 
no C.M.E. Menaldo Carlos de Magalhães, 
vinculado à Secretaria Municipal de Edu-
cação, produzindo seus efeitos a partir 
desta data.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 01 de setembro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 912 
DE 01 DE SETEMBRO DE 2021

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso I do 
art. 41 e art. 42 da Lei nº 97/93 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de 
Saquarema);
RESOLVE
Declarar a vacância do cargo de Provi-
mento Efetivo Estatutário, de Professor 
MG-1E, pela exoneração a pedido, em 30 
de agosto de 2021, da Servidora Luana 

dos Santos Costa da Silva, matrícula nº 
57770-1, vinculada à Secretaria Munici-
pal de Educação, conforme Processo nº 
14739/2021.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 01 de setembro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 913 
DE 01 DE SETEMBRO DE 2021

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Micaella Alves Borges da Silva, 
matrícula nº 960951-1, pela exoneração 
a pedido, em 01 de setembro de 2021, 
do cargo comissionado de Coordenador 
de Oficina, Símbolo CCE-4, vinculada 
à Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social, conforme Processo nº 
14794/2021.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 01 de setembro de 2021.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
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COMISSÃO ESPECIAL DE 
PREGÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

   PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 075/2021

Objeto: aquisição de automóveis para 
melhor atender a promoção da saúde, 
conforme processo administrativo nº 
13.273/2020.
Tipo de licitação: Pregão Presencial.
Data da Licitação: 30/09/2021
Horário: Às 10 horas.
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 10h às 16h e no site da Pre-
feitura Municipal de Saquarema.
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77 - 
CEP 28.990-756 - Centro – Saquarema. 
Telefone: (22) 2655-6400, ramal 215.
Saquarema, 01 de setembro de 2021.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

COMISSÃO ESPECIAL DE 
PREGÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

   PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 076/2021 

Objeto: aquisição de automóveis para 
melhor atender a direção de vigilância em 
saúde exclusivamente a coordenação de 
vigilância sanitária, conforme processo 
administrativo nº 2.498/2020.
Tipo de licitação: Pregão Presencial.
Data da Licitação: 30/09/2021
Horário: Às 14 horas.
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 10h às 16h e no site da Pre-
feitura Municipal de Saquarema.
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77 - 
CEP 28.990-756 - Centro – Saquarema. 
Telefone: (22) 2655-6400, ramal 215.
Saquarema, 01 de setembro de 2021.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

COMISSÃO ESPECIAL DE 
PREGÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

   PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 077/2021 

Objeto: aquisição de automóveis para 
melhor atender a direção de vigilância em 
saúde/programa municipal de controle 
das arboviroses, conforme processo ad-
ministrativo nº 2497/2020.
Tipo de licitação: Pregão Presencial.
Data da Licitação: 30/09/2021
Horário: Às 16 horas.
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 10h às 16h e no site da Pre-
feitura Municipal de Saquarema.
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77 - 
CEP 28.990-756 - Centro – Saquarema. 
Telefone: (22) 2655-6400, ramal 215.
Saquarema, 01 de setembro de 2021.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

COMISSÃO ESPECIAL DE 
PREGÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

   PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 073/2021

Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada para compra e adaptação de 
(01) um, veículo tipo van (furgão custo-
mizado) – adaptado para funcionamento 
de unidade móvel de turismo, para apre-
sentar os atrativos turísticos de Saquare-
ma, conforme processo administrativo nº 
12.776/2021.
Tipo de licitação: Pregão Presencial.
Data da Licitação: 22/09/2021.
Horário: Às 15 horas.
Obs.: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 10h às 16h e no site da Pre-
feitura Municipal de Saquarema.
Local: Rua Coronel Madureira, 77 - CEP 
28990-756 - Centro - Saquarema.
Telefone: (22) 2655-6400, ramal 215.
Saquarema, 01 de setembro de 2021.
Rafael da Costa Castro - Secretário Muni-
cipal de Esporte Lazer e Turismo

COMISSÃO ESPECIAL DE 
PREGÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

   PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 074/2021

Objeto: contratação de empresa para 
confecção e instalação de balanços em 
Saquarema, conforme processo adminis-
trativo nº 11.580/2021.
Tipo de licitação: Pregão Presencial.
Data da Licitação: 28/09/2021.
Horário: Às 10 horas.
Obs.: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 10h às 16h e no site da Pre-
feitura Municipal de Saquarema.
Local: Rua Coronel Madureira, 77 - CEP 
28990-756 – Centro - Saquarema.
Telefone: (22) 2655-6400, ramal 215.
Saquarema, 01 de setembro de 2021.
Rafael da Costa Castro. 
Secretário Municipal de Esporte Lazer e 
Turismo

COMISSÃO ESPECIAL DE 
PREGÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

   PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 078/2021

Objeto: contratação de empresa para 
aquisição de seringas, agulhas, algodão 
hidrófilo (pacote de 500g), álcool 70% 
(litros), álcool em gel a 70% (frasco com 
500ml), máscaras cirúrgicas descartáveis 
de procedimentos, luvas de látex para 
procedimentos (tamanho m e g), bobinas 
plásticas picotadas transparentes de 40 
cm de largura, fita adesiva larga transpa-
rente, descarpak – coletor para material 
perfurocortante (vol: 13 l), focinheiras de 
polipropeno (tamanhos nº 03, 04 e 05), 
destinados para a campanha municipal 
de vacinação antirrábica que será realiza-
da entre os meses de setembro e dezem-
bro do ano corrente, conforme processo 
administrativo nº 9.778/2021.
Tipo de licitação: Pregão Presencial.
Data da Licitação: 24/09/2021.
Horário: Às 10 horas.
Obs.: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 10h às 16h e no site da Pre-
feitura Municipal de Saquarema.
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77 - 
CEP 28990-756 – Centro - Saquarema.
Telefone (22) 2655-6400, ramal 215.
Saquarema, 01 de setembro de 2021.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

AVISOS, EDITAIS, 
EXTRATOS E TERMOS 
DE CONTRATO
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EXTRATO DE CONTRATO
N° 098/2021

Processo Administrativo nº: 17658/2020
Modalidade: Pregão Presencial - SRP n° 
016/2021.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Comércio de Gêne-
ros Alimentícios Vieira LTDA. - CNPJ 
10.866.908/0001-36.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentí-
cios para atender as necessidades das 
Unidades Escolares e Creches do Muni-
cípio de Saquarema/RJ.
Prazo de vigência: até 05 (cinco) meses.
Prazo de entrega: 10 (dez) dias.
Valor Total do Contrato: R$ 1.395.623,10 
(um milhão, trezentos e noventa e cinco 
mil, seiscentos e vinte e três reais e dez 
centavos).
Dotação Orçamentária: 
PT 12.365.0023.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 1140, 
PT 12.365.0024.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 1140, 
PT 12.361.0025.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 1140, 
PT 12.366.0044.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 1140, 
PT 12.367.0045.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 1140, 
PT 12.365.0023.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 2122, 
PT 12.365.0024.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 2122, 
PT 12.361.0025.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 2122, 
PT 12.366.0044.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 2122, 
PT 12.367.0045.2.093, 
ND 3.3.90.30.02.00, 
Fonte 2122
Data da Assinatura: 03 de agosto de 
2021.
Lucimar Pereira Vidal da Costa.
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DE TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE 

FISCAL DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 17.658/2020
Contrato nº 098/2021.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentí-
cios para compor a merenda escolar para 
a Rede Municipal de Ensino de Saquare-
ma/RJ.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do art. 
67, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993.
2 – Fica designado o servidor Ricardo de 
Menezes e Souza Ferreira – matrícula nº 
960854-1, para exercer a função de fiscal 
do contrato n° 098/2021 do processo ad-
ministrativo n° 17.658/2020.
3 – É de competência do fiscal do con-
trato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço, 
obra ou do fornecimento do objeto, a fim 
de que as normas que regulam a relação 
contratual sejam devidamente cumpridas, 
anotando em registro próprio as ocorrên-
cias e reportando-se à autoridade compe-
tente quando necessária providência que 
não esteja ao seu alcance.
Saquarema, 03 de agosto de 2021. 
Lucimar Pereira Vidal da Costa.
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO

Processo nº: 69/2020
Contratante: IBASS
Contratada: Exata Consultoria e Asses-
soria de Negócios LTDA EPP.
Objeto: Prorrogar por 12 (doze) meses o 
prazo do Contrato de Prestação de Servi-
ços nº 004/2020, a partir de 22 de agos-
to de 2021 a 21 de agosto de 2022, cujo 
objeto consiste na prestação de serviços 
de Consultoria Previdenciária, voltada 
à área de gestão, visando a certificação 
do Instituto de Benefício e Assistência 
dos Servidores do Município de Saquare-
ma - IBASS no Programa de Certificação 
Institucional e Modernização da Gestão 

dos Regimes de Previdência Social – Pró-
-Gestão RPPS, instituído através da Por-
taria MPS nº 185/2015, de 04/05/2015, do 
então Ministério da Previdência Social, 
hoje sob a supervisão da Secretaria de 
Previdência – SPREV da Secretaria Es-
pecial de Previdência e Trabalho – SEPRT 
do Ministério da Economia para o Instituto 
de Benefício e Assistência dos Servidores 
Municipais de Saquarema – IBASS.
Valor Global: R$ 54.000,00 (cinquenta e 
quatro mil reais), conforme Nota de Em-
penho nº 95/2021.
Fundamento: Art. 57, §1º, I da Lei Fede-
ral nº 8.666/93.
Data de Assinatura: 20/08/2021.
Saquarema, 31 de agosto de 2021.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente do IBASS

EXTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO

Processo nº: 113/2020
Contratante: IBASS
Contratada: VSC Assessoria e Consulto-
ria Técnica em Gestão Pública LTDA ME.
Objeto: Prorrogar por 12 (doze) meses o 
prazo do Contrato de Prestação de Servi-
ços nº 005/2020, a partir de 22 de agosto 
de 2021 a 21 de agosto de 2022, cujo ob-
jeto consiste na prestação de serviços de 
Consultoria Técnica Jurídica para o Insti-
tuto de Benefício e Assistência dos Servi-
dores Municipais de Saquarema – IBASS.
Valor Global: R$ 42.213,00 (Quarenta e 
dois mil e duzentos e treze reais), confor-
me Nota de Empenho nº 94/2021.
Fundamento: Art. 57, II da Lei Federal nº 
8.666/93.
Data de Assinatura: 20/08/2021.
Saquarema, 31 de agosto de 2021.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente do IBASS

IBASS
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